Texto para consulta, sem valor legal

Lei revogada pela Lei n.º488/77
LEI N.º 475/77

CRIA A TAXA DE CALÇAMENTO NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA 24 DE OUTUBRO NO SENTIDO BOM RETIRO – FLORIANÓPOLIS E NA AVENIDA CARLOS WERNER, NO SENTIDO BOM RETIRO – LAGES, ALAMEDA NEREU RAMOS E AVENIDA MAJOR GENEROSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - É criada a taxa de calçamento destinada a atender despesas com a execução de obras e serviços ligados  a pavimentação das ruas e a urbanização em geral.

Art. 2º - São recursos da taxa:

a) A receita proveniente da taxa de calçamento (Art. 72, § 3º, Segunda parte da Constituição do Estado);

b) Dotações provenientes do Orçamento Municipal;

c) Doações, Subvenções ou Auxílios provenientes de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a Administração Municipal.

Art. 3º - Os recursos provenientes da criação desta taxa, destinar-se-ão a execução do plano de pavimentação representado nas seguintes Avenidas:

Prolongamento da Avenida 24 de Outubro, no sentido Bom Retiro – Florianópolis  no trecho entre o Arroio da Cachoeira e o viveiro de mudas de propriedade da Firma Papel e Celulose Catarinense S.A, no trecho entre o Arroio do Sinhosinho   no sentido Bom Retiro – Lages até a residência de propriedade do Senhor Valmor Garcia, na Avenida Carlos Werner, na Alameda Nereu Ramos em toda a sua extensão, Avenida Major Generoso partindo da Alameda Nereu ramos até o término do terreno de propriedade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, onde está edificado o Prédio da mesma.

Art. 4º - Para os fins da execução do plano a que se refere o artigo anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a cobrar a taxa de calçamento em 40 (quarenta) prestações mensais, de todos os proprietários beneficiados com o melhoramento, na proporção do benefício a partir de 31/01/78, na forma da Legislação Vigente.

Parágrafo 1º - A cobrança da taxa de calçamento terá por base o seguinte cálculo:

Testada da propriedade, vezes cinco (5) metros de profundidade para a Rua, vezes Cr$ 25,00 (Vinte Cinco  Cruzeiros) por metro quadrado, para o prolongamento da Avenida 24 de Outubro, no sentido Bom Retiro – Lages, e Cr$ 50,00 (Cinqüenta  Cruzeiros) para a Alameda Nereu Ramos  e Avenida Major Generoso.

Parágrafo 2º - É permitida a revisão anual de custo, segundo os índices oficias da desvalorização da moeda, a qual onerará todos os contribuintes sujeitos aos efeitos da Lei.

Art. 5º - Os proprietários poderão optar pelo pagamento, em uma só vez  das importâncias a seu cargo até o dia 31/12/78, pelo que ficarão dispensados de futuros reajustamentos, gozando ainda de desconto de 10% (dez por cento), sobre o total do débito.

Art. 6º - Feitos os lançamentos, os recolhimentos serão feitos a Tesouraria da Prefeitura Municipal.

Art. 7º - Esta Lei grava a propriedade, ficando, portanto, o novo proprietário, responsável pelo pagamento.

Art. 8º - O não pagamento de parcela vencida sofrerá um acréscimo de 5% (cinco por cento), nos primeiros 30 (trinta) dias; de 10% (dez por cento), nos 60 (sessenta) dias e, decorridos 90 (noventa) dias, com a inscrição do débito, terá lugar a cobrança judicial, correndo as despesas por conta do devedor.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de janeiro de 1977.
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Prefeito Municipal

